
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS 
Tomada de Preços nº 006/2020 – SETRAN 

 

 

Objeto: Construção de 03 (três) pontes em concreto armado, sobre os Igarapés: Ig Bueiro 

(11,00m x 8,60m), Ig Irini (11,00m x 8,60m) e Ig Tabatinga (10,00m x 8,60m), localizados na PA-

257, trecho: Juruti / Pataxo, no município de Santarém, sob a jurisdição do 3º Núcleo Regional. 

 
DOS QUESTIONAMENTOS: 

 

1- Em relação ao item 7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, subitem 7.3.1.7 – Declaração de que 

possui aparelhamento e pessoal técnico disponível para a execução do objeto, com a descrição 

de equipamentos, equivalentes ou similares, bem como seus quantitativos devidamente listados, 

conforme especificação técnica, Item 4.4 – Relação de Equipamentos Minimos – do Relatório 

de Projeto – Volume 01, anexo ao Edital . (...) 

 

Pergunta: A Relação de Equipamento Mínimos, citada acima, o mesmo não foi 

disponibilizado nos anexos do Edital. Poderemos utilizar como relação mínima os 

equipamentos do anexo PA-257 – MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO? 

 

2- Em relação ao item 7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, subitem 7.3.2 – Deverá apresentar o 

Atestado de Visita Técnica expedido pela SETRAN, comprovando a visita técnica “in loco” da 

empresa licitante, onde serão executados os serviços, objeto desta Licitação, (...) 

 

Pergunta: Neste momento em que vivemos de isolamento social, poderemos substituir o 

Atestado de Visita pela Declaração de Visita ao Local da Obra? 

 

Respostas: 

 

1)  A lista de equipamentos mínimos pode ser considerada conforme a lista de equipamentos 

previstos nas Composições de Preços Unitários das Mobilizações e Desmobilizações, devendo 

ser considerado no mínimo todos os equipamentos e quantidades previstos na respectiva CPU. 

 

2)  Considerando que os serviços a serem executados são “Obras de engenharia nas áreas de 

serviços e atividades essenciais e infraestrutura” e “Atividades do Poder público” nos termos 

do Anexo I do Decreto nº 729, de 5 de maio de 2020, está mantida a exigência do Atestado de 
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Visita Técnica. Portanto, esta Secretaria de Transportes estará disponibilizando declaração aos 

interessados no certame para garantir os deslocamentos necessários a realização das Visitas 

Técnicas. 

 

  

 

Belém, 07 de abril de 2020. 

 

 

Ernani Lisboa Coutinho Júnior 

Presidente da CPL 

 

 


